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PL 5.338/2013 
 
Autor: Senado Federal - Ana Amélia 
 

Data da 
Apresentação: 

05/04/2013 

 

Ementa: Altera o art. 1.211-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil), e o art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
conferir prioridade à tramitação de processos relacionados à 
guarda ou adoção de criança ou adolescente órfão, abandonado 
ou abrigado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 23/04/2013 
 

 


